
RELATÓRIO DE ANÁLISE DE DEFESA

PROCESSO N.º: 537365/2023

PRINCIPAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE POXOREU

CNPJ: 03.408.911/0001-40

ASSUNTO: CONTAS ANUAIS DE GOVERNO MUNICIPAL

ORDENADOR DE DESPESAS NELSON ANTONIO PAIM

RELATOR: GONÇALO DOMINGOS DE CAMPOS NETO

MUNICÍPIO DO FISCALIZADO: POXOREU

NÚMERO OS: 5064/2024

EQUIPE TÉCNICA: EDENIR PEREIRA SILVA DE FIGUEIREDO

 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: https://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código RYCU4F.



Data de processamento: 14/08/2024 Página 2

26

26

25

3

3

SUMÁRIO

1. INTRODUÇÃO

2. ANÁLISE DA DEFESA

3. PROPOSTA DE RECOMENDAÇÕES / DETERMINAÇÕES

4. CONCLUSÃO

4. 1. RESULTADO DA ANÁLISE

Apêndice A - Gastos com Pessoal novo cálculo

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: https://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código RYCU4F.



Data de processamento: 14/08/2024 Página 3

1. INTRODUÇÃO

Conforme despacho do Exmo. Sr. Conselheiro Relator (Doc. digital nº 494456/2024) analisa-se a manifestação de

defesa apresentada pelo responsável citado por meio do Ofício nº 274/2024/GAB/DN, de 03/07/2024 (Doc. digital nº

486105/2024), em decorrência do relatório técnico preliminar nas contas anuais de governo do exercício de 2023,

do Município de Poxoréu/MT (Doc. digital nº 485896/2024). 

A defesa preliminar foi autuada em autos digitais (Control-P), Documento Digital nº 494109/2024, com argumentos

e alegações às páginas 3 a 39. Segue o Relatório de análise da defesa apresentada. 

 

2. ANÁLISE DA DEFESA

Primeiramente destaca-se a solicitação da defesa de revisão do cômputo dos Gastos com Pessoal/2023. Como

segue: 

DO PEDIDO DA DEFESA EM REVISÃO DO CÔMPUTO DOS GASTOS COM PESSOAL 2023 / APÊNDICE E:

A defesa ressalta que embora os gastos com pessoal não seja item de “apontamento”, ele foi relacionado junto ao

Relatório Técnico Preliminar, no Item 12.1 – Recomendações.

Observa que o cômputo de gastos de pessoal apurado pelo TCE-MT, foi incluso “pela equipe técnica TCE”, o

montante de R$ 3.675.133,44 de outras despesas, em especial, despesas relacionadas a contratações de serviços

pela área de saúde.

Assim, contesta as inclusões contidas no “Apêndice E”, por entender, tratar-se de despesas que não podem ser

enquadradas como “substituição de mão-de-obra”, uma vez que as contratações relacionadas, referem-se a

serviços e mão-de-obra não contemplado no Plano de Cargos, Carreiras e Salários do Município.

Ressalta que no apêndice E, foram incluídos diversos serviços contratados de “Exames Laboratoriais”, que são

serviços que não compõem o quadro de Pessoal do Município.

Diz que boa parte dos serviços terceirizados/executados via consórcio de saúde e ou contratados, são classificados

como serviços de natureza auxiliar, ligados à atividade-meio, não sendo caracterizados como atividade-fim, pois

não estão inseridos nas atribuições típicas de cargos permanentes, como é caso de cirurgias, exames clínicos,

como: cardiotocografia, hidrocefalia; monometria; dentre outros relacionados no “apêndice E”.

Informa que com a retirada, exclusivamente dos serviços/contratações, haverá uma redução de R$ 1.036.500,82.

Com isso, o total do “Apêndice E” passa para R$ 2.638.632,62.

Com esse novo montante dos “acréscimos”, o total de Gastos com Pessoal será de R$ 44.805.579,56,

correspondendo a 47,91%, ou seja, abaixo do Limite de Alerta.
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Diante do exposto, embora este item (gastos com pessoal) não faça parte dos apontamentos do Relatório Técnico

Preliminar, principalmente por estar abaixo do Limite Máximo e Limite Prudencial da LRF, a defesa requer a retirada

do cômputo das despesas supracitadas e a devida atualização do percentual de Gastos de Pessoal.

Assiste razão a defesa quanto as despesas com exames laboratoriais e demais exames relacionados no Apêndice

E, do Relatório Técnico, pois não são gastos com Pessoal. Portanto, efetuou-se nova relação das despesas

consideradas como Gastos com Pessoal que se encontram no Apêndice A, deste relatório.

Assim, na análise efetuada das despesas da Prefeitura Municipal de POXORÉU verificou-se que houve um gasto

com outras terceirizações de serviços relacionadas à mão-de-obra no montante de R$ 2.972.410,86, na dotação

3.3.90.39.50 (Apêndice A), por se tratar de serviços que não se correspondem ao conceito de caráter complementar

aos serviços prestados pelo município e as despesas com contratos de terceirização de serviços que não se

caracterizam como atividades acessórias às atribuições legais do Ente e, que sejam inerentes a categorias

funcionais abrangidas pelo quadro de pessoal do órgão ou entidade (salvo no caso de cargo ou categoria total ou

parcialmente extintos).

O percentual de Gastos com Pessoal fica da seguinte forma:

. Gastos com pessoal do Poder Executivo:    R$ 45.139.357,80

. Percentual correspondente:        48,27%

Portanto, os gastos com pessoal do Poder Executivo totalizaram o montante de R$ 45.139.357,80, correspondente

a 48,27% a RCL Ajustada, assegurando o cumprimento do limite máximo de 54% estabelecido no art. 20, inc. III, "b"

da LRF.

Diante do novo percentual de gastos com pessoal, retira-se a recomendação relativo a pessoal do presente relatório

técnico.

 

 - ORDENADOR DE DESPESAS / Período: 02/01/2017 a 31/12/2023NELSON ANTONIO PAIM

1) AA05 LIMITES CONSTITUCIONAIS/LEGAIS_GRAVÍSSIMA_05. Repasses ao Poder Legislativo em desacordo

com art. 29-A, § 2º, da Constituição Federal.

1.1) Repasse de duodécimo com atraso nos meses de fevereiro e agosto em desacordo com art. 29-A, § 2°, inc.

II, CF. - Tópico - ANÁLISE DA DEFESA

Responsável 1: NELSON ANTONIO PAIM - ORDENADOR DE DESPESAS

Manifestação da Defesa:

A defesa requer o saneamento deste apontamento, por considerar que, embora tenha ocorrido atrasos em

repasses ao Poder Legislativo, os atrasos somente ocorreram durante 02 (duas) competências, sendo que,

nenhum dos atrasos foi superior a 02 (dois) dias, uma vez que em ambos os meses (fevereiro e agosto), os

repasses ocorreram no primeiro dia útil subsequente. 

Diz que no caso do achado referente ao mês de fevereiro 2023, o Repasse ao Legislativo foi realizado em 22

/02/2023, uma quarta-feira, pós feriados de carnaval, onde o dia 20/02 (segunda-feira) foi “ponto facultativo”

e o dia 21/02 (terça-feira) foi “feriado nacional de carnaval”. Assim, o repasse ao legislativo, foi repassado já

no 1º (primeiro) dia útil da semana, logo após o feriado. 
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No caso do achado referente ao mês de agosto 2023, verifica-se que o Repasse ao Legislativo foi realizado

em 21/08/2023, uma segunda-feira, ou seja, no 1º (primeiro) dia útil da semana, sendo que o dia 20/08 foi

domingo.

Apesar da ocorrência dos “ínfimos” atrasos, é importante verificar que os mesmos em nada prejudicaram ou

atrapalharam a organização e / ou os compromissos financeiros da Câmara Municipal de Poxoréu. Prova

disto, é que ao longo do exercício, o Legislativo Municipal realizou “devolução” de duodécimo no valor de R$

716.504,95. 

Informa que ao longo do exercício, os demais índices e limites constitucionais, tratados pelo Art. 29-A da CF,

foram devidamente cumpridos, conforme apontado pela própria auditoria do TCE.

Informa ainda, que o apontamento não trouxe qualquer prejuízo a administração, como bem ficou registrado

se deu apenas 1 dia, não podendo ser tratado como atraso e que não houve qualquer margem de omissão,

ilicitude ou má-fé pela parte oficiada, ficando evidente no histórico da gestão municipal do Prefeito Sr.

Nelson Paim, que sempre cumpriu plenamente o disposto na legislação e nas determinações do TCE/MT.

 

Análise da Defesa:

Fato confirmado pela defesa, sendo seus argumentos insuficientes para elidir o apontamento:

. Fevereiro/2023 – repasse confirmado pela defesa em 22/02/2023;

. Agosto/2023 – repasse confirmado pela defesa em 21/08/2023.

O repasse de duodécimo ao Legislativo trata-se de exigência constitucional, com data certa, e o atraso

nessas transferências evidencia a falta de planejamento financeiro e a definição de um cronograma

financeiro por parte do Executivo, a fim de atender essa determinação, que de forma alguma é eventual ou

isolada.

Cita-se a jurisprudência deste Tribunal acerca da matéria:

2.1) Câmara Municipal. Atraso no repasse do duodécimo. Período ínfimo.

O atraso injustificado do repasse financeiro mensal ao Poder Legislativo pelo Poder

Executivo municipal contraria o art. 29-A, § 2º, II, da Constituição Federal, mesmo se

correspondente a um período considerado ínfimo, uma vez que ofende o princípio da

separação dos poderes (art. 2º, CF/1988), constituindo crime de responsabilidade do prefeito,

podendo a Câmara Municipal acionar o Judiciário por meio de mandado de segurança para

resguardar o seu direito. (Contas Anuais de Governo. Relator: Conselheiro José Carlos

Novelli. Parecer Prévio nº 11/2014-TP. Julgado em 12/08/2014. Publicado no DOC/TCE-MT

em 29/08/2014. Processo nº 7.698-8/2014).

 

MANTIDOResultado da Análise: 

2) DA05 GESTÃO FISCAL/FINANCEIRA_GRAVÍSSIMA_05. Não-recolhimento das cotas de contribuição

previdenciária do empregador à instituição de previdência (arts. 40 e 195, I, da Constituição Federal).
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2.1) Ausência de repasse ao RPPS de Contribuições Previdenciárias Patronais no valor de R$ 785.166,93 (arts.

40, 149, § 1° e 195, II, da Constituição Federal). - Tópico - ANÁLISE DA DEFESA

Responsável 1: NELSON ANTONIO PAIM - ORDENADOR DE DESPESAS

Manifestação da Defesa:

Em virtude da similaridade, as alegações deste achado serão consolidadas, junto ao achado 03

(apontamento 3.1).

Análise da Defesa:

Análise efetuada no item 3.1.

SANADOResultado da Análise: 

3) DA07 GESTÃO FISCAL/FINANCEIRA_GRAVÍSSIMA_07. Não- recolhimento das cotas de contribuição

previdenciária descontadas dos segurados à instituição devida (arts. 40, 149, § 1° e 195, II, da Constituição Federal;

art. 168- A do Decreto- Lei nº 2.848/1940).

3.1) Ausência de repasse ao RPPS das Contribuições Previdenciárias dos Segurados no valor de R$

447.752,92 (arts. 40, 149, § 1° e 195, II, da Constituição Federal; art. 168- A do Decreto- Lei nº 2.848/1940). -

Tópico - ANÁLISE DA DEFESA

Responsável 1: NELSON ANTONIO PAIM - ORDENADOR DE DESPESAS

Manifestação da Defesa:

Em virtude da similaridade, as alegações serão consolidadas, com resolução do achado 02 (apontamento

2.1).

Ressalta que ambos os achados (2.1 e 3.1), referem-se a possível não recolhimento de contribuições

previdenciárias junto ao Poxoréu-Previ.

Afirma que os atrasos INEXISTEM, e requer revisão:

•    Contribuições de Servidores = junho; agosto; e dezembro; e 

•    Contribuições Patronais = junho; agosto e dezembro;

Informa que traz em anexo, os comprovantes de recolhimento / pagamento das contribuições questionadas

(ANEXO I; ANEXO II; ANEXO III; e ANEXO IV), relativos a GIR – Guia de Informação de Recolhimento e

Comprovantes de Pagamento (Extratos Banco do Brasil), juntamente com Ofício de Encaminhamento e

Protocolo de GIR (doc. digital nº 494109/2024, fls. 40 a 111).

Encaminha também a “Declaração de Veracidade” das Contribuições Previdenciárias (ANEXO V), emitida

pelo Poxoréu-Previ, onde não se constatam, pendências de recolhimento e / ou divergências entre “valor

devido” e “valor pago”. (doc. digital nº 494109/2024, fls. 112 a 116)

Ressalta que as Contribuições Previdenciárias da competência “dezembro 2023”, somente foram

processadas e tiveram vencimento em 31/01/2024, conforme legislação municipal. 
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Assim, especificamente sobre a competência 12/2023, tanto para parte segurado, quanto para patronal, o

vencimento ocorre apenas no exercício seguinte, não configurando assim, em 31/12/2023, atraso pelo não

recolhimento dentro do exercício. 

Contudo, a defesa reafirma e comprova por meio dos anexos supracitados, que ambas as competências e

tipos de contribuições, foram devidamente recolhidas (pagas), sendo que as GIRs inerentes a competência

de “dezembro 2023”, foram todas pagas em 17/01/2024, ou seja, bem antes do vencimento estipulado e

dentro dos prazos legais. 

Com relação aos achados de atraso nas competências de junho e agosto, a defesa informa, que em análise,

a equipe técnica da Prefeitura Municipal, não detectou divergência e / ou erro de recolhimento, sendo que,

em ambos os meses, para ambas as contribuições, os valores pagos foram exatamente iguais aos valores

devidos, gerados por meio de GIR, emitidas pelo Poxoréu-Previ. 

O que se observou, é que os valores apresentados pelo TCE-MT junto ao Relatório Técnico Preliminar, nos

“quadros de contribuições – item 6.4.1.1.1”, para ambos os meses (junho e agosto), não conferem com os

valores devidos, de acordo com as GIRs emitidas e, convalidadas pela Declaração de Veracidade das

Contribuições Previdenciárias (ANEXO V). 

Diz que provavelmente ocorreu equívoco na apuração do APLIC e / ou na elaboração do Parecer do

Controle Interno enviado no APLIC. Como segue:

 

Destaca-se, que as “diferenças” acima, referem-se, exclusivamente ao levantamento de informações, não

significando divergências entre valores devidos e pagos.

Por fim, para corroborar com as informações supracitadas, a defesa apresenta a situação das CRPs do

Município de Poxoréu:
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Ressalta que em nenhum momento, durante todo o exercício 2023, até o momento atual (2024), o município

ficou com restrição neste importante controle fiscal, sendo que no dia 28/09/2023 foi emitida a penúltima

CRP, a qual constatou regularidade nos recolhimentos previdenciários até o mês anterior (agosto), bem

como, em 26/03/2024, através de nova e atual CRP, temos a confirmação de que a situação de

“adimplência” permanece, não havendo o que se falar em atrasos e / ou não recolhimentos previdenciários. 

 

Análise da Defesa:

Considerando que foi encaminhado pelo responsável os comprovantes de recolhimento das contribuições

patronal e segurado (doc. digital nº 494109/2024, fls. 40 a 116), bem como os dados conferem com os

constantes no Sistema Aplic, deste Tribunal, considera-se sanado o apontamento.

SANADOResultado da Análise: 

4) DB08 GESTÃO FISCAL/FINANCEIRA_GRAVE_08. Ausência de transparência nas contas públicas, inclusive

quanto à realização das audiências públicas (arts. 1º, § 1º, 9 º, § 4 º, 48, 48-A e 49 da Lei Complementar 101/2000).

4.1) Ausência de comprovação da realização pública durante o processo de elaboração e de discussão da LDO.

- Tópico - ANÁLISE DA DEFESA

Responsável 1: NELSON ANTONIO PAIM - ORDENADOR DE DESPESAS

Manifestação da Defesa:

Informa que a razão do achado foi a não identificação da comprovação de realização de audiência pública

durante o processo de elaboração da LDO 2023.  Ocorre que, a audiência pública foi devidamente realizada

nas dependências da Câmara Municipal de Poxoréu e, além disso, a Prefeitura Municipal de Poxoréu,

também disponibilizou ao cidadão, Consulta Pública, através do sítio da Prefeitura, visando o orçamento

participativo, com transmissão simultânea no FACEBOOK e no canal Youtube da Câmara Municipal,

conforme comprovantes abaixo:

RECORTES / FOTOS / LINKS DA AUDIÊNCIA LDO 2023:
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Diz que é possível verificar, que durante a Audiência Pública, realizada em 09/09/2022, houve apresentação

e divulgação da “CONSULTA PÚBLICA ON-LINE”, que ficou disponível ao cidadão, durante todo o processo

de elaboração das peças de planejamento 2023.

A defesa encaminha em anexo (doc. digital nº 494109/2024, fls. 117 a 120), cópia da “Ata da Audiência”,

que também está disponível junto ao Portal Transparência da Prefeitura Municipal, conforme LINK abaixo:
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Ressalta que além da realização da Audiência Pública, a Prefeitura também trabalhou o processo de efetiva

participação do cidadão, utilizando-se da rede mundial de computadores e facilitando a participação, com

questionário on-line, através de Consulta Pública, para discussão e definição das metas prioritárias da LDO. 

Tudo isso, está devidamente comprovado, através de ATA, bem como, ainda pode ser verificado, por meio

do canal YOUTUBE da Câmara Municipal, onde a audiência permanece disponível: https://www.youtube.com

/watch?v=zmYIzttv4lc 

 

Análise da Defesa:

Da análise dos documentos ora apresentados pelo manifestante (doc. digital nº 494109/2024, fls. 117 a

120), constata-se que se trata da Ata de realização de audiência pública para discussão e elaboração da

LDO/2023, bem como comprovantes de disponibilização, divulgação e discussão da Lei nº 2331/2022,

ausentes no sistema APLIC. 

De acordo com o link informado, é possível verificar a divulgação e discussão da LDO de 2023, considera-se

esclarecido o apontamento.

 

SANADOResultado da Análise: 

5) DB99 GESTÃO FISCAL/FINANCEIRA_GRAVE_99. Irregularidade referente à Gestão Fiscal/Financeira, não

contemplada em classificação específica na Resolução Normativa nº 17/2010 – TCE-MT.

5.1) Ocorrência de insuficiência financeira na Fonte 540, no valor de R$ 74.160,52, para pagamento de restos a

pagar processados, demonstrando desequilíbrio financeiro, em desacordo com o artigo 1º, § 1º, da LRF. -

Tópico - ANÁLISE DA DEFESA

Responsável 1: NELSON ANTONIO PAIM - ORDENADOR DE DESPESAS

Manifestação da Defesa:

Alega que para a equipe técnica da Prefeitura Municipal, o apontamento em questão, não demonstra

“desequilíbrio financeiro”, por tratar-se de montante ínfimo, bem inferior as disponibilidades financeiras de

fontes de recursos importantes, envolvidas, inclusive, na mesma área, como é o caso dos recursos de

Superávit da Fonte 500, com resultado positivo de R$ 668.000,00.
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Justifica que sempre ocorre que os recursos do FUNDEB deixam de ser suficientes para honrar com as

despesas correspondentes, os recursos da fonte 500 – Recursos de Impostos, certamente, havendo

necessidade, supre com os supracitados recursos.

Diz que o montante de “insuficiência” apontado na fonte 540, representa, apenas 0,51% do total dos

recursos recebidos do FUNDEB em 2023, não sendo suficiente, para macular os bons resultados financeiros

do exercício e, muito menos, para causar o chamado “desequilíbrio financeiro”. 

Além disso, a defesa informa que muito provavelmente, houve equívoco na apuração do resultado financeiro

da fonte 540, pois vejamos:

 

Ressalta que no “quadro 4.3 do relatório técnico preliminar”, o resultado da Execução Orçamentária da

Fonte 540 – FUNDEB, foi positivo, com saldo de R$ 752,47, não condizente com “insuficiência financeira”.

Para a equipe técnica, pode ter ocorrido erro no processo de validação do APLIC, ocasionando esse

resultado, uma vez que não se identificou, insuficiência de recursos nesta importante fonte.

Diante de nossa assertiva, considerando em especial o montante “ínfimo” de insuficiência apresentado, bem

como, considerando a ocorrência em 01 (uma) única fonte, sendo que o Resultado Financeiro Global do

exercício, demonstra um Superávit Financeiro de R$ 7.754.993,34, a defesa requer o afastamento e

saneamento deste apontamento.

 

Análise da Defesa:

Como relatado, ocorreu insuficiência financeira na fonte citada, não havendo recursos financeiros suficientes

para fazer face às obrigações de curto prazo (Restos a Pagar), ou seja, o valor das despesas a pagar foi

maior que o valor das disponibilidades, o que evidencia risco de endividamento.
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O gestor deixou despesas sem a devida cobertura financeira, o que foi admitido pelo manifestante quanto

afirmou que o montante de “insuficiência” apontado na fonte 540, representa, apenas 0,51% do total dos

recursos recebidos do FUNDEB em 2023, não sendo suficiente, para macular os bons resultados financeiros

do exercício e, muito menos, para causar o chamado “desequilíbrio financeiro”.

Não deve prosperar o argumento da defesa que pode ter ocorrido um equívoco por parte da equipe técnica,

pois o Quadro 4.3, do Relatório Técnico, apresenta um saldo positivo de R$ 752,47 no resultado da

Execução Orçamentária da Fonte 540 – FUNDEB. Pois, verificando o Quadro 4.3, do Relatório Técnico,

constatou-se que a defesa apresentou a imagem do Quadro 4.3., sem a coluna “Saldo Financeiro do

Exercício”, que possui o valor à descoberto. Assim, segue a imagem do Quadro 4.3, do Relatório Técnico,

com todas as colunas:

 

Ressalta-se que na arrecadação municipal, necessário assegurar recursos nas respectivas fontes a fim de

evitar o endividamento público a médio ou longo prazo, sendo as providências para evitar o desequilíbrio

financeiro previstas na própria LDO municipal e na LRF, qual seja, a limitação de empenho, o

acompanhamento efetivo da receita em confronto com as despesas assumidas, controle na realização de

despesas, bem como anulação de empenhos não liquidados.

O controle das disponibilidades por fonte (recebimentos e pagamentos) é fator determinante para que o

equilíbrio financeiro seja alcançado e mantido pelo ente público, controle esse que não ficou evidenciado no

caso da fonte em questão.

Importante salientar a orientação da Secretaria de Tesouro Nacional: “o controle da disponibilidade de caixa

e da geração de obrigações deve ocorrer simultaneamente à execução financeira da despesa em todos os

exercícios."(Manual de Demonstrativos Fiscais: aplicado à União e aos Estados, Distrito Federal e

Municípios).

Esta Corte de Contas já consolidou entendimento por meio de Jurisprudência de que as disponibilidades

devem ser calculadas por fonte de recursos, bem como a inclusão do total dos restos a pagar (processados

e não processados) nesse cálculo, além de que as obrigações a serem cumpridas no exercício seguinte

devem ter o respaldo de suficiente disponibilidade de caixa (Item 7.2. Boletim de Jurisprudência. Edição

Consolidada, fevereiro de 2014 a dezembro de 2018).

E ainda:

2. Em se tratando de recursos vinculados, como no caso de recursos do Fundeb, o controle

deve ser realizado por fonte, o que evidencia um mecanismo essencial para o controle e
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transparência entre a geração da despesa, a disponibilidade de caixa e a obrigação de

pagamento, em obediência ao art. 42 da LRF. (g.n) (Contas Anuais de Governo. Relator:

Conselheiro Substituto Luiz Henrique Lima. Parecer Prévio nº 54/2017- TP. Julgado em 24/10

/2017. Publicado no DOC/TCE-MT em 09/11/2017. Processo nº 8.210-4/2016).

Corrobora com esse entendimento, o parágrafo único do artigo 8º da LRF:

Os recursos legalmente vinculados a finalidade específica serão utilizados exclusivamente

para atender ao objeto de sua vinculação, ainda que em exercício diverso daquele em que

ocorrer o ingresso.

Reafirma-se, portanto, que o município, em 31/12/2023, não garantiu recursos financeiros suficientes na

fonte de recursos indicada no relatório técnico, para garantir a quitação das obrigações financeiras a curto

prazo a elas vinculadas.

 

MANTIDOResultado da Análise: 

6) FB02 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_02. Abertura de créditos adicionais - suplementares ou

especiais – sem autorização legislativa ou autorização legislativa posterior (art. 167, V, a Constituição Federal; art.

42, da Lei nº 4.320/1964).

6.1) Abertura de Crédito adicional especial sem prévia autorização legislativa no valor de R$ 154.251,24 (art.

167, inc. V, CF; art. 42, L. 4.320/64). - Tópico - ANÁLISE DA DEFESA

Responsável 1: NELSON ANTONIO PAIM - ORDENADOR DE DESPESAS

Manifestação da Defesa:

Informa que neste achado, o TCE-MT relacionou 02 (dois) decretos, que segundo análise, não foram

abertos de forma condizente com a legislação, sobretudo, sem a autorização correspondente. 

Contudo, a defesa refuta este entendimento e demonstra a seguir, que os referidos créditos, foram abertos

com base em “autorização legislativa”, não havendo abertura sem autorização, como segue:

No caso dos créditos abertos por meio do Decreto nº 7501/2023:

Informa que constatou um equívoco na digitação do referido decreto em sistema informatizado da

contabilidade, onde ao invés de vincular o crédito a Lei Municipal nº 2.397/2023, ele foi vinculado junto a lei

2342/2022. 

Diz que o “erro formal”, exclusivamente de digitação, não reverte a autorização legislativa, que autorizou a

abertura de Créditos Adicionais para fazer frente a despesas vinculadas aos recursos culturais da Lei Paulo

Gustavo. 

Abaixo, apresenta a Lei Municipal nº 2.397 de 31 de agosto de 2023:
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Apresenta ainda, recorte do Decreto nº 7501/2023, com a devida vinculação a Lei Municipal nº 2.397/2023,

como vejamos:

 

Destaca que tanto a Lei, como o Decreto, traz autorização e abertura de crédito por Excesso de

Arrecadação, em função de novos recursos oriundos da Lei Federal Paulo Gustavo (cultura), sendo criado,

“Crédito Especial”, através da Ação 2.127 – Manutenção Repasse Lei Paulo Gustavo, como se comprova:

 

O manifestante buscou comprovar, que os créditos abertos via Decreto nº 7501/2023, foram abertos com

autorização legislativa, por meio da Lei nº 2.397/2023.

No caso dos créditos abertos por meio do Decreto nº 41/2023: 

Diz que o ponto central do achado, está no fato de não ter sido localizado, junto aos dados enviados no

APLIC, as informações deste ato (lei e decreto), conforme relatado no Relatório Técnico Preliminar:
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Em análise, considerando tratar-se de ato realizado junto ao POXORÉU-PREVI, onde o envio das

informações de APLIC é de responsabilidade daquela entidade, a defesa apurou que os dados relacionados

ao decreto e lei, foram encaminhados ao TCE, junto a carga mensal do Balancete de Maio, conforme

demonstramos abaixo:

RECORTE PACOTE DE DADOS APLIC – MÊS MAIO 2023 – POXORÉU-PREVI

Informa que o Decreto nº 41/2023 foi encaminhado ao TCE, via APLIC, junto ao documento

“DECR_202305_00041.pdf”, enquanto a Lei nº 2.366/2023 foi encaminhada no documento

“LEI_202305_00008.pdf”. 

Aduz que desconhece os motivos pelos quais ambos os documentos não foram localizados no banco de

dados do APLIC, pois inclusive, seria impossível a validação da tabela “alteração_loa”, que traz as

alterações orçamentárias realizadas, sem o encaminhamento dos documentos correspondentes (decreto e

lei). 

Abaixo demonstramos os dados da Lei Municipal nº 2.366/2023 e do Decreto nº 41/2023, sendo: 
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RECORTE DA LEI MUNICIPAL Nº 2.366/2023:

Ambas as leis, quanto os supracitados decretos, estão sendo encaminhados em anexo (ANEXO VII;

ANEXO VIII; ANEXO IX; e ANEXO X).

Ainda sobre os achados relacionados a publicação desses atos, a defesa apresenta a seguir, comprovantes

de que ambas as leis se encontram devidamente publicadas junto ao Portal Transparência da Prefeitura

Municipal, como vejamos:

 

Análise da Defesa:
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Analisando a justificativa apresentada pela defesa, bem como os documentos anexados (doc. digital nº

494109/2024, fls. 121 a 128), temos o que segue:

No caso dos créditos abertos por meio do Decreto nº 7501/2023: 

A alegação da defesa foi que houve um erro de digitação na indicação da Lei vinculada ao decreto nº 7501

/2023, sendo que a vinculação correta seria a lei nº 2397/2023, que autoriza crédito adicional especial por

excesso de arrecadação no valor de R$ 162.306,24. 

Na análise dos documentos enviados pela defesa em confronto com os documentos constante no Sistema

Aplic, verifica-se que a Lei nº 2397/2023, de 31/08/2023, encontra-se vinculada ao Decreto nº 69/2023, de 10

/09/2023, ambos no valor de R$ 162.306,24, conforme documentos anexados (doc. digitais nºs 507484/2024

e 507487/2024).

Diante do fato, a alegação da defesa que o Decreto nº 7501/2023, de 01/10/2023, está vinculado a Lei nº

2397/2023 não deve prosperar, pois a Lei nº 2397/2023 não possuía nenhum saldo quando foi editado o

Decreto nº 7501/2023, no valor de R$ 4.251,24. Assim, o Decreto nº 7501/2023 ficou sem autorização

legislativa, permanecendo o apontamento deste subitem.

No caso dos créditos abertos por meio do Decreto nº 41/2023: 

A defesa informa que encaminhou o Decreto nº 41/2023 ao TCE, via APLIC, junto ao documento

“DECR_202305_00041.pdf”, e a Lei nº 2.366/2023 foi encaminhada no documento “LEI_202305_00008.pdf”.

Verificando as informações constante no Sistema Aplic, constatou-se que esses documentos não constam

nas informações da Prefeitura, mas constam nas informações do Fundo de Previdência.

A defesa encaminhou o Decreto nº 41/2023, de 30/03/2023, bem como a Lei nº 2366/2023, de 30/03/2023 e

comprovantes de publicações (doc. digital nº 494109/2024, fls. 125 a 128). Portanto, este subitem, encontra-

se sanado.

Dessa forma, após análise dos argumentos e documentos apresentados, comparados com os dados

constante no Sistema Aplic, deste Tribunal, considera-se SANADA EM PARTE A IRREGULARIDADE.

 

SANADO PARCIALMENTEResultado da Análise: 

Nova Redação do Resumo:

6.1) Abertura de Crédito adicional especial sem prévia autorização legislativa no valor de R$ 4.251,24 (art.

167, inc. V, CF; art. 42, L. 4.320/64). - Tópico - 3. 1. 3. 1. ALTERAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS

7) FB03 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_03. Abertura de créditos adicionais por conta de recursos

inexistentes: excesso de arrecadação, superávit financeiro, anulação total ou parcial de dotações e operações de

crédito (art. 167, II e V, da Constituição Federal; art. 43 da Lei 4.320/1964).

7.1) Abertura de R$ 172.333,84 de créditos adicionais, nas fontes 500 e 540, com a indicação de fonte de

recursos inexistentes oriundas de superávit financeiro. - Tópico - ANÁLISE DA DEFESA

Responsável 1: NELSON ANTONIO PAIM - ORDENADOR DE DESPESAS

Manifestação da Defesa:
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Informa que, num primeiro momento, de fato ocorreu a abertura de crédito por superávit, em ambas as

fontes (500 e 540), em valor superior ao superávit verificado no balanço anterior. Contudo, por tratar-se de

“erro operacional” no momento de elaboração dos decretos 11/2023 e 31002/2023, a situação foi corrigida,

ainda dentro do exercício, como segue: 

Ressalta que assim que identificou a situação de “estouro”, a equipe técnica da Prefeitura, providenciou a

REVERSÃO dos créditos abertos indevidamente, utilizando-se da edição e publicação do Decreto nº 64

/2023, conforme segue:

 

Diz que através do supracitado decreto, foram cancelados os valores abertos A MAIOR, revertendo a

situação de estouro:

 

Ressalta ainda, que em tempo hábil, a equipe contábil e de planejamento da Prefeitura, corrigiu a situação,

bem como, significa que os valores abertos a maior, não foram utilizados, não gerando assim, nenhum

prejuízo ao controle de superávit e / ou ao controle orçamentário. 

Assim, através do Decreto de Cancelamento nº 64/2023 de 29 de agosto de 2023, o montante de créditos

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: https://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código RYCU4F.



Data de processamento: 14/08/2024 Página 19

cancelados foi: 

•    Fonte 2.500 = R$ 269.900,00 

•    Fonte 2.540 = R$ 1.214,89

Diz que os montantes cancelados / revertidos, são superiores aos valores de estouro apontados no achado

e, por isso, não há o que se falar em abertura de créditos com recursos inexistentes. 

Por fim, informa que além de publicação no Portal Transparência (link supracitado), o referido decreto (64

/2023) foi publicado em diário oficial dos municípios no dia 30/08/2023, podendo ser acessado através do

LINK: https://diariomunicipal.org/mt/amm/publicacoes/1267986/ 

 

Análise da Defesa:

A defesa em seus argumentos admitiu a ocorrência de abertura de crédito por superávit, em ambas as

fontes (500 e 540), em valor superior ao superávit verificado no balanço anterior no momento de elaboração

dos decretos 11/2023 e 31002/2023. Em seguida providenciou a REVERSÃO dos créditos abertos

indevidamente, utilizando-se da edição e publicação do Decreto nº 64/2023, conforme imagem a seguir:

 

Tendo em vista a reversão dos créditos abertos indevidamente e não ter ocorrido o empenhamento a maior,

sana-se o apontamento.

 

SANADOResultado da Análise: 

7.2) Abertura de R$ 3.097.444,67 de créditos adicionais, nas fontes 621, 700 e 716, com a indicação de fonte de

recursos inexistentes oriundas de excesso de arrecadação. - Tópico - ANÁLISE DA DEFESA

Responsável 1: NELSON ANTONIO PAIM - ORDENADOR DE DESPESAS

Manifestação da Defesa:
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Informa que na Consolidação de Entendimento, o TCE apresenta o Acórdão nº 3.145/2006, onde

entendimento pacificado é de que a Abertura de Excesso de Arrecadação em “fonte vinculada”, poderá ser

realizada, independente se o excesso de arrecadação não se refletiu na receita total.

Ressalta que o próprio Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso, através do supracitado acórdão,

define que a entidade poderá indicar como “fonte de recurso” o excesso ocorrido através de arrecadação

com “fonte específica”, detalhe: “Isso pode ser realizado ainda que o excesso não se reflita na receita total

arrecadada”. 

Diz que a situação é semelhante, pois no achado, os auditores reclamam pelo excesso de 03 (três) fontes,

ambas relacionadas a Recursos Vinculados, de execução específica, como segue:

 

Observa que, ambas as fontes, referem-se a recursos vinculados (CONVÊNIOS, LEI PAULO GUSTAVO,

EMENDA SAÚDE).

Com base na consolidação de entendimento do TCE-MT (Acórdão nº 3.145/2006) e, considerando que

ambos os créditos foram abertos em Fontes de Recursos Vinculados e Específicos, a defesa passa a

detalhar e comprovar a natureza desses recursos, sendo: 

Fonte 621: 

Quanto a Fonte 621, esclarece que os créditos foram abertos com o “CO” (Código de Acompanhamento de

Recurso”) 3210 – Emenda Parlamentar.

 

Os recursos foram transferidos pela SES – Secretaria de Estado, através da Portaria SES nº 162/2023,

conforme imagem abaixo:
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Fonte 700: 

No caso da Fonte 700, informa que ela se refere a “Recursos de Convênios e Instrumentos Congêneres”,

celebrados juntos a União. 

Assim sendo, a defesa informa na imagem a seguir os recursos celebrados, que originaram os Créditos

Adicionais por Excesso:

 

Os dados foram retirados do sítio do Governo Federal, destinado a consulta de transferências, convênios e

emendas. 

Informa que é possível verificar ainda, que somente no exercício de 2023, exatamente no mês de março

/2023, foram transferidos para os cofres do município, em razão desses recursos vinculados, o montante de

R$ 1.969.682,00. 

Diz que do montante de créditos abertos na referida fonte, apenas R$ 120.000,00 não foram transferidos

(frustrados). 

Contudo, conforme se observa nos levantamentos realizados pelo próprio Tribunal de Contas do Estado de

Mato Grosso, essa diferença, não recebida até 31/12/2023, não gerou nenhum tipo de desequilíbrio, nem

financeiro e nem orçamentário, como segue:

 

Ressalta que conforme demonstrado, embora com frustração de repasse de R$ 120.000,00 sobre os

créditos abertos por estimativa de Excesso de Arrecadação de Recursos Vinculados, o resultado, de ambas

as fontes de recursos, foi superavitário, ou seja, não há o que se falar em desequilíbrio fiscal por conta
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desses créditos. 

Fonte 716: 

A fonte 716, refere-se a recursos da LC 195/2022, inerente a recursos para a Cultura, oriundos da Lei Paulo

Gustavo. 

Informa que esses recursos não estavam previstos na LOA 2023, por terem sido aprovados ao final de 2022

e, a definição de repasses, depender de cadastramento e seleção de municípios / entidades. 

Assim, considerando tratar-se de recursos novos, não previstos na LOA e, que trazem a necessidade

expressa de criação de orçamento específico, inclusive com Fonte de Recurso específica (716), houve-se a

necessidade de abertura dos referidos créditos. 

Diz que como o montante de recursos recebidos foi menor que o total previsto, a gestão contingenciou e

somente executou (empenhou) montante coberto pelos recursos disponíveis, como segue:

 

Da mesma forma, o próprio Tribunal de Contas já apurou o montante de despesas realizadas na fonte 716,

sendo:

 

Ressalta que todos os cuidados, especialmente para os casos dos créditos adicionais abertos por Excesso

de Arrecadação, foram tomados, evitando que houvesse, por conta destas operações, qualquer tipo de

desequilíbrio fiscal.

Aduz que nenhum dos créditos adicionais abertos, trouxe para o exercício, qualquer situação de risco e / ou

provocou desequilíbrio financeiro ou orçamentário, mesmo que individualmente em cada fonte. 

Enfatiza que se trata de recursos vinculados e de finalidade específica, não previstos na LOA, a abertura
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dos referidos créditos foi fundamental, para viabilizar a realização dos processos administrativos de

contratação e a devida execução dos recursos celebrados. 

 

Análise da Defesa:

Com base nos documentos e argumentos apresentados, em confronto com as informações e documentos

constante no Sistema Aplic, pôde-se constatar que: 

. Fonte 621, no valor de R$ 1.000.000,00:

A defesa alega que embora a equipe técnica do TCE tenha relacionado esses créditos como sendo Fonte

621, informa que os créditos foram abertos com o “CO” (Código de Acompanhamento de Recurso”) 3210 –

Emenda Parlamentar e que os recursos supracitados, foram transferidos pela SES – Secretaria de Estado,

através da Portaria SES nº 162/2023. Verificando o Sistema aplic, temos:

 

Portanto, percebe-se, de fato, a existência de duas destinações oriundas da fonte 621, uma cujo

detalhamento se mostra identificado como “0” e outro como “3210000” e que o valor do crédito adicional se

refere a Transferências dos Estados decorrentes de emendas parlamentares individuais, com cobertura da

fonte específica. Subtópico sanado.

. Fonte 700, no valor de R$ 2.089.682,00:

Com relação à fonte 700 a defesa informa que se refere a “Recursos de Convênios e Instrumentos

Congêneres”, celebrados juntos a União recebidos em 2023, exatamente no mês de março/2023, o

montante de R$ 1.969.682,00 e que do montante de créditos abertos na referida fonte, apenas R$

120.000,00 não foram transferidos (frustrados). Verificando o Sistema aplic, temos:
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Constata-se a existência de duas destinações da fonte 700, uma cujo detalhamento se mostra identificado

como “0” e outro como “3110000” e que o valor do crédito adicional se refere a Transferências da União

decorrentes de emendas parlamentares individuais. Contudo, verifica-se que do valor recebido e autorizado,

ficou a descoberto o montante de R$ 38.061,98. Portanto, este subtópico encontra-se sanado em parte.

Fonte 716, no valor de R$ 7.762,67:

Na fonte 716, a defesa justificou que se refere a recursos da LC 195/2022, inerente a recursos para a

Cultura, oriundos da Lei Paulo Gustavo que não estavam previstos na LOA 2023, por terem sido aprovados

ao final de 2022, assim, houve a necessidade de abertura dos referidos créditos. Contudo, o montante de

recursos recebidos foi menor que o total previsto, a gestão de empenhou o montante coberto pelos recursos

disponíveis. Verificando o Sistema Aplic, constatou-se que realmente o total empenhado nessa fonte foi no

valor de R$ 46.762,00, valor inferior a receita arrecadada e créditos adicionais abertos, conforme imagem a

seguir:

 

Portanto, o presente subitem encontra-se sanado.

Dessa forma, após análise dos argumentos e documentos apresentados, comparados com os dados

constante no Sistema Aplic, deste Tribunal, considera-se SANADA EM PARTE A IRREGULARIDADE.

 

SANADO PARCIALMENTEResultado da Análise: 

Nova Redação do Resumo:

7.2) Abertura de R$ 38.061,98 de créditos adicionais, na fonte 700, com a indicação de fonte de recursos

inexistentes oriundas de excesso de arrecadação. - Tópico - 3. 1. 3. 1. ALTERAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS

8) FB13 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_13. Peças de Planejamento (PPA, LDO, LOA) elaboradas em

desacordo com os preceitos constitucionais e legais (arts. 165 a 167 da Constituição Federal).
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8.1) Ausência de determinação na LDO do percentual de Reserva de Contingência sobre a RCL, visando o

atendimento de riscos fiscais e passivos contingentes. - Tópico - ANÁLISE DA DEFESA

Responsável 1: NELSON ANTONIO PAIM - ORDENADOR DE DESPESAS

Manifestação da Defesa:

Informa que de fato houve um vício no conteúdo da norma, que passou despercebido pelo executivo e pelo

legislativo. 

Ressalta que não houve, em nenhum momento, benefício ou vantagem na elaboração das peças de

planejamento, por conta deste “erro material”.

Observa que os valores definidos, tanto na LDO, como na LOA, tendo como base a premissa de 1% (um por

cento) definida no Artigo 13 da LDO, temos que o valor base, sempre foi a Receita Corrente Líquida, como

vejamos:

 

 

Informa que no Anexo I, da Lei nº 4.320/64 – LOA 2023, a Receita Corrente estimada foi de R$

98.339.006,98, enquanto a Reserva de Contingência foi definida em R$ 182.003,41, ou seja, a Reserva de

Contingência foi estimada, seguindo o limite de 1% sobre a Receita Corrente, com apenas 0,18%.

 

Análise da Defesa:

A defesa em seus argumentos admite que houve um vício no conteúdo da norma, que passou despercebido

pelo executivo e pelo legislativo. Diante do fato, permanece o apontamento.

MANTIDOResultado da Análise: 

3. PROPOSTA DE RECOMENDAÇÕES / DETERMINAÇÕES

Sugere-se ao Conselheiro Relator que:
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Apresente a seguinte recomendação ao Chefe do Poder Executivo Municipal:

 

- Que a LDO estabeleça o percentual de Receita Corrente Líquida para a Reserva de Contingência, visando

atendimento de passivos contingentes, conforme determina a LRF. Item 3.1.2.

- Que os anexos da LDO e da LOA sejam disponibilizados no site da Prefeitura. Itens 3.1.2 e 3.1.3.

- Que as leis autorizativas de créditos adicionais suplementares contenham as especificações corretas. Item 3.1.3.1.

- Que os créditos adicionais sejam abertos com recursos existentes de excesso de arrecadação. Item 3.1.3.1.

- Que nos próximos exercícios o executivo tenha disponibilidade financeira suficiente para pagamento dos Restos a

Pagar Processados e Não Processados. Item 5. 2. 1. 1.

- Que nos próximos exercícios o município intensifique as ações relativas ao cumprimento da Lei 14.164/2021

atentando para a inserção nos currículos escolares o atendimento das disposições da lei. Item 6.2.

- Que efetue o repasse de duodécimo ao Poder Legislativo até o dia 20 de cada mês. Item 6.5.

- Que apresente ao Sistema Aplic, deste Tribunal, as informações dos valores exatos de repasse de duodécimo ao

Poder Legislativo. Item 6.5.

- Que que nos próximos exercícios implemente medidas visando ao atendimento de 100% dos requisitos de

transparência, em observância aos preceitos constitucionais e legais. Item 8.

 

4. CONCLUSÃO

Com base no que foi apresentado pela defesa, nos argumentos trazidos e nos documentos comprobatórios, foram

sanados os apontamentos 2.1, 3.1, 4.1, 7.1, sanados parcialmente os apontamentos 6.1, 7.2 e mantidos os

apontamentos 1.1, 5.1 e 8.1.

Apresenta-se a seguir a irregularidade remanescente, apta a ser submetida ao parecer do Ministério Público de

Contas e, na sequência, à apreciação do Pleno deste Tribunal de Contas.

 

4. 1. RESULTADO DA ANÁLISE

 - ORDENADOR DE DESPESAS / Período: 02/01/2017 a 31/12/2023NELSON ANTONIO PAIM

1) AA05 LIMITES CONSTITUCIONAIS/LEGAIS_GRAVÍSSIMA_05. Repasses ao Poder Legislativo em desacordo

com art. 29-A, § 2º, da Constituição Federal.

1.1) Repasse de duodécimo com atraso nos meses de fevereiro e agosto em desacordo com art. 29-A, § 2°, inc.

II, CF. - Tópico - ANÁLISE DA DEFESA
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2) DA05 GESTÃO FISCAL/FINANCEIRA_GRAVÍSSIMA_05. Não-recolhimento das cotas de contribuição

previdenciária do empregador à instituição de previdência (arts. 40 e 195, I, da Constituição Federal).

2.1) SANADO

3) DA07 GESTÃO FISCAL/FINANCEIRA_GRAVÍSSIMA_07. Não- recolhimento das cotas de contribuição

previdenciária descontadas dos segurados à instituição devida (arts. 40, 149, § 1° e 195, II, da Constituição Federal;

art. 168- A do Decreto- Lei nº 2.848/1940).

3.1) SANADO

4) DB08 GESTÃO FISCAL/FINANCEIRA_GRAVE_08. Ausência de transparência nas contas públicas, inclusive

quanto à realização das audiências públicas (arts. 1º, § 1º, 9 º, § 4 º, 48, 48-A e 49 da Lei Complementar 101/2000).

4.1) SANADO

5) DB99 GESTÃO FISCAL/FINANCEIRA_GRAVE_99. Irregularidade referente à Gestão Fiscal/Financeira, não

contemplada em classificação específica na Resolução Normativa nº 17/2010 – TCE-MT.

5.1) Ocorrência de insuficiência financeira na Fonte 540, no valor de R$ 74.160,52, para pagamento de restos a

pagar processados, demonstrando desequilíbrio financeiro, em desacordo com o artigo 1º, § 1º, da LRF. -

Tópico - ANÁLISE DA DEFESA

6) FB02 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_02. Abertura de créditos adicionais - suplementares ou

especiais – sem autorização legislativa ou autorização legislativa posterior (art. 167, V, a Constituição Federal; art.

42, da Lei nº 4.320/1964).

6.1) 6.1) Abertura de Crédito adicional especial sem prévia autorização legislativa no valor de R$ 4.251,24 (art.

167, inc. V, CF; art. 42, L. 4.320/64). - Tópico - 3. 1. 3. 1. ALTERAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS - Tópico -

ANÁLISE DA DEFESA

7) FB03 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_03. Abertura de créditos adicionais por conta de recursos

inexistentes: excesso de arrecadação, superávit financeiro, anulação total ou parcial de dotações e operações de

crédito (art. 167, II e V, da Constituição Federal; art. 43 da Lei 4.320/1964).

7.1) SANADO

7.2) 7.2) Abertura de R$ 38.061,98 de créditos adicionais, na fonte 700, com a indicação de fonte de recursos

inexistentes oriundas de excesso de arrecadação. - Tópico - 3. 1. 3. 1. ALTERAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS -

Tópico - ANÁLISE DA DEFESA

8) FB13 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_13. Peças de Planejamento (PPA, LDO, LOA) elaboradas em

desacordo com os preceitos constitucionais e legais (arts. 165 a 167 da Constituição Federal).

8.1) Ausência de determinação na LDO do percentual de Reserva de Contingência sobre a RCL, visando o

atendimento de riscos fiscais e passivos contingentes. - Tópico - ANÁLISE DA DEFESA
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EDENIR PEREIRA SILVA DE FIGUEIREDO

AUDITOR PUBLICO EXTERNO

RESPONSÁVEL DA EQUIPE TÉCNICA

Em Cuiabá-MT, 26 de agosto de 2024

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: https://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código RYCU4F.
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Gastos com Pessoal 


 


Data N° do 
Empenho 


Credor Valor 
Empenhado 


Valor 
Liquidado 


Função(código
) 


SubFunção(código
) 


Dest. Rec. 
Cód. 
Especificaçã
o 


Descrição 


02/01/202
3 


000008/202
3 


IC SERVICOS 
MEDICOS 
LTDA 


8.600,00  8.600,00  10 302 600 VALOR QUE SE EMPENHA REFERENTE A DESPESA COM PLANTOES 
MEDICOS PA , DESPESA COM PEQUENA CIRURGIAS  E 
ACOMPANHAMENTO MEDICO 


02/01/202
3 


000009/202
3 


G B WIDAL 
GARCIA   ME 


17.700,00  17.700,00  10 302 600 VALOR QUE SE EMPENHA REFERENTE A DESPESA COM PLANTOES 
MEDICOS PA , DESPESA COM PEQUENA CIRURGIAS E 
ACOMPANHAMENTO MEDICO 


02/01/202
3 


000010/202
3 


NATHALIA 
SERVICOS 
MEDICOS 
LTDA 


12.600,00  12.600,00  10 302 600 VALOR QUE SE EMPENHA REFERENTE A DESPESA COM PLANTOES 
MEDICOS PA E DESPESA COM ACOMPANHAMENTO MEDICO 


02/01/202
3 


000011/202
3 


IVAN CARDE 
ADRIANO DE 
OLIVEIRA 
EIRELI 


15.950,00  15.950,00  10 302 600 VALOR QUE SE EMPENHA REFERENTE A DESPESA COM PLANTOES 
MEDICOS PA , DESPESA COM PEQUENA CIRURGIAS E 
ACOMPANHAMENTO MEDICO 


02/01/202
3 


000012/202
3 


MASTER 
CLINICA DE 
SAUDE LTDA 


6.000,00  6.000,00  10 302 600 VALOR QUE SE EMPENHA PARA COBRIR DESPESAS COM PLANTOES 


02/01/202
3 


000013/202
3 


JP 
NASCIMENT
O SERVIÇOS 
MEDICOS 


13.300,00  13.300,00  10 302 600 VALOR QUE SE EMPENHA PARA COBRIR DESPESAS COM PLANTOES 
NO PA 


02/01/202
3 


000014/202
3 


E DE 
OLIVEIRA 
DUARTE 
ARAOZ ME 


9.000,00  9.000,00  10 302 600 VALOR QUE SE EMPENHA REFERENTE A DESPESA COM PLANTOES 
MEDICOS PA E DESPESA COM PEQUENA CIRURGIAS 


02/01/202
3 


000017/202
3 


SOCIEDADE 
HOSPITALAR 
SAO JOAO 
BATISTA 


55.587,14  55.587,14  10 302 600 VALOR QUE SE EMPENHA REFERENTE A PRESTACAO DE SERVICO 
DE AIH 


02/01/202
3 


000018/202
3 


SOCIEDADE 
HOSPITALAR 
SAO JOAO 
BATISTA 


21.287,29  21.287,29  10 302 600 VALOR QUE SE EMPENHA REFERENTE A PRESTACAO DE SERVICO 
DE PEQUENA CIRURGIA  


02/01/202
3 


000019/202
3 


SOCIEDADE 
HOSPITALAR 
SAO JOAO 
BATISTA 


10.445,06  10.445,06  10 302 600 VALOR QUE SE EMPENHA REFERENTE A PRESTACAO DE SERVICO 
DE CIRURGIA ELETIVA 


02/01/202
3 


000020/202
3 


SOCIEDADE 
HOSPITALAR 


39.514,96  39.514,96  10 302 600 VALOR QUE SE EMPENHA REFERENTE A PRESTACAO DE SERVICO 
DE PARTOS  







SAO JOAO 
BATISTA 


31/01/202
3 


001486/202
3 


SOCIEDADE 
HOSPITALAR 
SAO JOAO 
BATISTA 


47.686,21  47.686,21  10 302 600 VALOR QUE SE EMPENHA REFERENTE A PRESTACAO DE SERVICO 
DE AIH 


31/01/202
3 


001487/202
3 


SOCIEDADE 
HOSPITALAR 
SAO JOAO 
BATISTA 


18.471,75  18.471,75  10 302 600 VALOR QUE SE EMPENHA REFERENTE A PRESTACAO DE SERVICO 
DE CIRURGIA ELETIVA 


31/01/202
3 


001488/202
3 


SOCIEDADE 
HOSPITALAR 
SAO JOAO 
BATISTA 


24.634,70  24.634,70  10 302 600 VALOR QUE SE EMPENHA REFERENTE A PRESTACAO DE SERVICO 
DE PEQUENA CIRURGIA  


31/01/202
3 


001489/202
3 


SOCIEDADE 
HOSPITALAR 
SAO JOAO 
BATISTA 


14.911,46  14.911,46  10 302 600 VALOR QUE SE EMPENHA REFERENTE A PRESTACAO DE SERVICO 
DE PARTOS  


31/01/202
3 


001532/202
3 


IVAN CARDE 
ADRIANO DE 
OLIVEIRA 
EIRELI 


14.000,00  14.000,00  10 302 500 VALOR QUE SE EMPENHA REFERENTE A DESPESA COM PLANTOES 
MEDICOS PA ,DESPESA COM PEQUENA CIRURGIAS E 
ACOMPANHAMENTO MEDICO 


31/01/202
3 


001533/202
3 


G B WIDAL 
GARCIA   ME 


18.850,00  18.850,00  10 302 500 VALOR QUE SE EMPENHA REFERENTE A DESPESA COM PLANTOES 
MEDICOS PA , DESPESA COM PEQUENA CIRURGIAS E 
ACOMPANHAMENTO MEDICO 


31/01/202
3 


001534/202
3 


NATHALIA 
SERVICOS 
MEDICOS 
LTDA 


9.600,00  9.600,00  10 302 500 VALOR QUE SE EMPENHA REFERENTE A DESPESA COM PLANTOES 
MEDICOS PA   E ACOMPANHAMENTO MEDICO 


31/01/202
3 


001535/202
3 


JP 
NASCIMENT
O SERVIÇOS 
MEDICOS 


7.300,00  7.300,00  10 302 500 VALOR QUE SE EMPENHA REFERENTE A DESPESA COM PLANTOES 
MEDICOS PA , 


31/01/202
3 


001536/202
3 


E DE 
OLIVEIRA 
DUARTE 
ARAOZ ME 


13.350,00  13.350,00  10 302 500 : VALOR QUE SE EMPENHA REFERENTE A DESPESA COM PLANTOES 
MEDICOS PA E DESPESA COM PEQUENA CIRURGIAS 


31/01/202
3 


001537/202
3 


IC SERVICOS 
MEDICOS 
LTDA 


14.800,00  14.800,00  10 302 500 VALOR QUE SE EMPENHA REFERENTE A DESPESA COM PLANTOES 
MEDICOS PA ,  E ACOMPANHAMENTO MEDICO 


31/01/202
3 


001538/202
3 


MASTER 
CLINICA DE 
SAUDE LTDA 


8.400,00  8.400,00  10 302 500 VALOR QUE SE EMPENHA REFERENTE A DESPESA COM PLANTOES 
MEDICOS PA , 


28/02/202
3 


002763/202
3 


SOCIEDADE 
HOSPITALAR 
SAO JOAO 
BATISTA 


37.312,92  37.312,92  10 302 600 VALOR QUE SE EMPENHA REFERENTE A PRESTACAO DE SERVICO 
DE CIRURGIA ELETIVA 


28/02/202
3 


002766/202
3 


SOCIEDADE 
HOSPITALAR 
SAO JOAO 
BATISTA 


52.936,59  52.936,59  10 302 600 VALOR QUE SE EMPENHA REFERENTE A PRESTACAO DE SERVICO 
DE AIH 







28/02/202
3 


002767/202
3 


SOCIEDADE 
HOSPITALAR 
SAO JOAO 
BATISTA 


15.550,16  15.550,16  10 302 600 VALOR QUE SE EMPENHA REFERENTE A PRESTACAO DE SERVICO 
DE PARTOS  


28/02/202
3 


002770/202
3 


SOCIEDADE 
HOSPITALAR 
SAO JOAO 
BATISTA 


25.859,61  25.859,61  10 302 600 VALOR QUE SE EMPENHA REFERENTE A PRESTACAO DE SERVICO 
DE PEQUENA CIRURGIA  


28/02/202
3 


002773/202
3 


IVAN CARDE 
ADRIANO DE 
OLIVEIRA 
EIRELI 


16.800,00  16.800,00  10 302 600 VALOR QUE SE EMPENHA REFERENTE A DESPESA COM PLANTOES 
MEDICOS PA E DESPESA COM PEQUENA CIRURGIAS 


28/02/202
3 


002774/202
3 


MASTER 
CLINICA DE 
SAUDE LTDA 


7.200,00  7.200,00  10 302 600 : VALOR QUE SE EMPENHA REFERENTE A DESPESA COM PLANTOES 
MEDICOS PA , 


28/02/202
3 


002801/202
3 


G B WIDAL 
GARCIA   ME 


11.500,00  11.500,00  10 302 600 VALOR QUE SE EMPENHA REFERENTE A DESPESA COM PLANTOES 
MEDICOS PA E DESPESA COM PEQUENA CIRURGIAS 


28/02/202
3 


002802/202
3 


IC SERVICOS 
MEDICOS 
LTDA 


5.000,00  5.000,00  10 302 600 VALOR QUE SE EMPENHA REFERENTE A DESPESA COM PLANTOES 
MEDICOS PA , DESPESA COM PEQUENA CIRURGIAS E 
COMPANHAMENTO MEDICO 


28/02/202
3 


002803/202
3 


JP 
NASCIMENT
O SERVIÇOS 
MEDICOS 


8.800,00  8.800,00  10 302 600 VALOR QUE SE EMPENHA REFERENTE A DESPESA COM PLANTOES 
MEDICOS PA E DESPESA COM PEQUENA CIRURGIAS 


28/02/202
3 


002804/202
3 


NATHALIA 
SERVICOS 
MEDICOS 
LTDA 


10.800,00  10.800,00  10 302 600 VALOR QUE SE EMPENHA REFERENTE A DESPESA COM PLANTOES 
MEDICOS PA  E ACOMPANHAMENTO MEDICO 


28/02/202
3 


002805/202
3 


E DE 
OLIVEIRA 
DUARTE 
ARAOZ ME 


11.100,00  11.100,00  10 302 600 VALOR QUE SE EMPENHA REFERENTE A DESPESA COM PLANTOES 
MEDICOS PA  E DESPESA COM PEQUENA CIRURGIAS 


28/02/202
3 


002808/202
3 


SOCIEDADE 
HOSPITALAR 
SAO JOAO 
BATISTA 


56.026,57  56.026,57  10 302 600 VALOR QUE SE EMPENHA REFERENTE A PRESTACAO DE SERVICO 
DE IAC 


31/03/202
3 


004240/202
3 


NATHALIA 
SERVICOS 
MEDICOS 
LTDA 


12.000,00  12.000,00  10 302 600 VALOR QUE SE EMPENHA REFERENTE A DESPESA COM PLANTOES 
MEDICOS PA E DESPESA COM ACOMPANHAMENTO MEDICO 


31/03/202
3 


004241/202
3 


IVAN CARDE 
ADRIANO DE 
OLIVEIRA 
EIRELI 


16.550,00  16.550,00  10 302 600 VALOR QUE SE EMPENHA REFERENTE A DESPESA COM PLANTOES 
MEDICOS PA , DESPESA COM PEQUENA CIRURGIAS E 
COMPANHAMENTO MEDICO 


31/03/202
3 


004242/202
3 


JP 
NASCIMENT
O SERVIÇOS 
MEDICOS 


12.150,00  12.150,00  10 302 600 VALOR QUE SE EMPENHA REFERENTE A DESPESA COM PLANTOES 
MEDICOS PA ACOMPANHAMENTO MEDICO  E DESPESA COM 
PEQUENA CIRURGIAS 


31/03/202
3 


004254/202
3 


R. YSSA 
TERCEROS 


800,00  800,00  10 302 600 VALOR QUE SE EMPENHA REFERENTE A DESPESA COM 
ACOMPANHAMENTO MEDICO 







31/03/202
3 


004255/202
3 


MASTER 
CLINICA DE 
SAUDE LTDA 


6.000,00  6.000,00  10 302 600 VALOR QUE SE EMPENHA REFERENTE A DESPESA COM PLANTOES 
MEDICOS PA , 


31/03/202
3 


004256/202
3 


SOCIEDADE 
HOSPITALAR 
SAO JOAO 
BATISTA 


14.954,20  14.954,20  10 302 600 VALOR QUE SE EMPENHA REFERENTE A PRESTACAO DE SERVICO 
DE PEQUENA CIRURGIA  


31/03/202
3 


004257/202
3 


SOCIEDADE 
HOSPITALAR 
SAO JOAO 
BATISTA 


10.247,68  10.247,68  10 302 600 VALOR QUE SE EMPENHA REFERENTE A PRESTACAO DE SERVICO 
DE PARTOS  


31/03/202
3 


004258/202
3 


G B WIDAL 
GARCIA   ME 


19.050,00  19.050,00  10 302 600 VALOR QUE SE EMPENHA REFERENTE A DESPESA COM PLANTOES 
MEDICOS PA , DESPESA COM PEQUENA CIRURGIAS E 
COMPANHAMENTO MEDICO 


31/03/202
3 


004259/202
3 


SOCIEDADE 
HOSPITALAR 
SAO JOAO 
BATISTA 


52.026,57  52.026,57  10 302 600 VALOR QUE SE EMPENHA REFERENTE A PRESTACAO DE SERVICO 
DE IAC 


31/03/202
3 


004264/202
3 


SOCIEDADE 
HOSPITALAR 
SAO JOAO 
BATISTA 


33.546,49  33.546,49  10 302 600 VALOR QUE SE EMPENHA REFERENTE A PRESTACAO DE SERVICO 
DE CIRURGIA ELETIVA 


31/03/202
3 


004265/202
3 


SOCIEDADE 
HOSPITALAR 
SAO JOAO 
BATISTA 


54.562,08  54.562,08  10 302 600 VALOR QUE SE EMPENHA REFERENTE A PRESTACAO DE SERVICO 
DE AIH 


31/03/202
3 


004266/202
3 


IC SERVICOS 
MEDICOS 
LTDA 


4.400,00  4.400,00  10 302 600 VALOR QUE SE EMPENHA REFERENTE A DESPESA COM PLANTOES 
MEDICOS PA  E COMPANHAMENTO MEDICO 


31/03/202
3 


004268/202
3 


E DE 
OLIVEIRA 
DUARTE 
ARAOZ ME 


16.800,00  16.800,00  10 302 600 VALOR QUE SE EMPENHA REFERENTE A DESPESA COM PLANTOES 
MEDICOS PA  E DESPESA COM PEQUENA CIRURGIAS 


28/04/202
3 


005566/202
3 


NATHALIA 
SERVICOS 
MEDICOS 
LTDA 


15.400,00  15.400,00  10 302 621 VALOR QUE SE EMPENHA REFERENTE A DESPESA COM PLANTOES 
MEDICOS PA E DESPESA COM ACOMPANHAMENTO MEDICO 


28/04/202
3 


005567/202
3 


MASTER 
CLINICA DE 
SAUDE LTDA 


3.600,00  3.600,00  10 302 621 ALOR QUE SE EMPENHA REFERENTE A DESPESA COM PLANTOES 
MEDICOS PA 


28/04/202
3 


005568/202
3 


JP 
NASCIMENT
O SERVIÇOS 
MEDICOS 


13.350,00  13.350,00  10 302 621 ALOR QUE SE EMPENHA REFERENTE A DESPESA COM PLANTOES 
MEDICOS PA , DESPESA COM PEQUENA CIRURGIAS E 
COMPANHAMENTO MEDICO 


28/04/202
3 


005569/202
3 


G B WIDAL 
GARCIA   ME 


11.350,00  11.350,00  10 302 621 ALOR QUE SE EMPENHA REFERENTE A DESPESA COM PLANTOES 
MEDICOS PA , DESPESA COM PEQUENA CIRURGIAS E 
COMPANHAMENTO MEDICO 


28/04/202
3 


005570/202
3 


IC SERVICOS 
MEDICOS 
LTDA 


15.300,00  15.300,00  10 302 621 ALOR QUE SE EMPENHA REFERENTE A DESPESA COM PLANTOES 
MEDICOS PA , DESPESA COM PEQUENA CIRURGIAS E 
COMPANHAMENTO MEDICO 







28/04/202
3 


005571/202
3 


R. YSSA 
TERCEROS 


13.200,00  13.200,00  10 302 621 VALOR QUE SE EMPENHA REFERENTE A DESPESA COM PLANTOES 
MEDICOS PA E DESPESA COM ACOMPANHAMENTO MEDICO 


28/04/202
3 


005572/202
3 


IVAN CARDE 
ADRIANO DE 
OLIVEIRA 
EIRELI 


22.400,00  22.400,00  10 302 621 ALOR QUE SE EMPENHA REFERENTE A DESPESA COM PLANTOES 
MEDICOS PA , DESPESA COM PEQUENA CIRURGIAS E 
COMPANHAMENTO MEDICO 


28/04/202
3 


005573/202
3 


E DE 
OLIVEIRA 
DUARTE 
ARAOZ ME 


8.700,00  8.700,00  10 302 600 ALOR QUE SE EMPENHA REFERENTE A DESPESA COM PLANTOES 
MEDICOS PA E  DESPESA COM PEQUENA CIRURGIAS 


28/04/202
3 


005574/202
3 


R. YSSA 
TERCEROS 


7.200,00  7.200,00  10 301 621 VALOR QUE SE EMPENHA REFERENTE A PLANTOES PRESTADOS 
NO PSF 04 


28/04/202
3 


005576/202
3 


SOCIEDADE 
HOSPITALAR 
SAO JOAO 
BATISTA 


56.026,57  56.026,57  10 302 621 VALOR QUE SE EMPENHA REFERENTE A PRESTACAO DE SERVICO 
DE IAC 


28/04/202
3 


005578/202
3 


SOCIEDADE 
HOSPITALAR 
SAO JOAO 
BATISTA 


4.000,00  4.000,00  10 302 621 VALOR QUE SE EMPENHA REFERENTE A PRESTACAO DE SERVICO 
DE IAC 


28/04/202
3 


005581/202
3 


SOCIEDADE 
HOSPITALAR 
SAO JOAO 
BATISTA 


13.185,06  13.185,06  10 302 621 VALOR QUE SE EMPENHA REFERENTE A PRESTACAO DE SERVICO 
DE PARTOS  


28/04/202
3 


005582/202
3 


SOCIEDADE 
HOSPITALAR 
SAO JOAO 
BATISTA 


22.958,77  22.958,77  10 302 621 VALOR QUE SE EMPENHA REFERENTE A PRESTACAO DE SERVICO 
DE PEQUENA CIRURGIA  


28/04/202
3 


005584/202
3 


SOCIEDADE 
HOSPITALAR 
SAO JOAO 
BATISTA 


12.705,43  12.705,43  10 302 621 VALOR QUE SE EMPENHA REFERENTE A PRESTACAO DE SERVICO 
DE CIRURGIA ELETIVA 


28/04/202
3 


005585/202
3 


SOCIEDADE 
HOSPITALAR 
SAO JOAO 
BATISTA 


47.655,01  47.655,01  10 302 621 VALOR QUE SE EMPENHA REFERENTE A PRESTACAO DE SERVICO 
DE AIH 


23/05/202
3 


006789/202
3 


G B WIDAL 
GARCIA   ME 


14.100,00  14.100,00  10 302 600 VALOR QUE SE EMPENHA REFERENTE A DESPESA COM PLANTOES 
MEDICOS PA , DESPESA COM PEQUENA CIRURGIAS, MEDICO 
AUTORIZADOR BANCO DE SANGUE E ACOMPANHAMENTO MEDICO 


23/05/202
3 


006790/202
3 


IC SERVICOS 
MEDICOS 
LTDA 


7.100,00  7.100,00  10 302 600 VALOR QUE SE EMPENHA REFERENTE A DESPESA COM PLANTOES 
MEDICOS PA , DESPESA COM PEQUENA CIRURGIAS E 
ACOMPANHAMENTO MEDICO 


23/05/202
3 


006791/202
3 


NATHALIA 
SERVICOS 
MEDICOS 
LTDA 


18.600,00  18.600,00  10 302 600 VALOR QUE SE EMPENHA REFERENTE A DESPESA COM PLANTOES 
MEDICOS PA E DESPESA COM ACOMPANHAMENTO MEDICO 


23/05/202
3 


006792/202
3 


E DE 
OLIVEIRA 
DUARTE 
ARAOZ ME 


14.850,00  14.850,00  10 302 600 VALOR QUE SE EMPENHA REFERENTE A DESPESA COM PLANTOES 
MEDICOS PA E  DESPESA COM PEQUENA CIRURGIAS 







23/05/202
3 


006793/202
3 


JP 
NASCIMENT
O SERVIÇOS 
MEDICOS 


10.800,00  10.800,00  10 302 600 VALOR QUE SE EMPENHA REFERENTE A DESPESA COM PLANTOES 
MEDICOS PA , DESPESA COM PEQUENA CIRURGIAS E 
COMPANHAMENTO MEDICO 


23/05/202
3 


006794/202
3 


IVAN CARDE 
ADRIANO DE 
OLIVEIRA 
EIRELI 


27.850,00  27.850,00  10 302 600 VALOR QUE SE EMPENHA REFERENTE A DESPESA COM PLANTOES 
MEDICOS PA , DESPESA COM PEQUENA CIRURGIAS E 
COMPANHAMENTO MEDICO 


23/05/202
3 


006809/202
3 


R. YSSA 
TERCEROS 


15.400,00  15.400,00  10 302 600 VALOR QUE SE EMPENHA REFERENTE A DESPESA COM PLANTOES 
MEDICOS PA E VIAGENS 


23/05/202
3 


006810/202
3 


R. YSSA 
TERCEROS 


10.580,46  10.580,46  10 302 600 VALOR QUE SE EMPENHA REFERENTE A PLANTOES PRESTADOS 
NO PSF 04 


23/05/202
3 


006811/202
3 


MASTER 
CLINICA DE 
SAUDE LTDA 


8.400,00  8.400,00  10 302 600 VALOR QUE SE EMPENHA REFERENTE A DESPESA COM PLANTOES 
MEDICOS PA 


23/05/202
3 


006812/202
3 


NATHALIA 
SERVICOS 
MEDICOS 
LTDA 


2.400,00  2.400,00  10 302 600 VALOR QUE SE EMPENHA REFERENTE A DESPESA COM PLANTOES 
MEDICOS PA 


25/05/202
3 


006929/202
3 


SOCIEDADE 
HOSPITALAR 
SAO JOAO 
BATISTA 


63.737,98  63.737,98  10 302 600 VALOR QUE SE EMPENHA REFERENTE A PRESTACAO DE SERVICO 
DE AIH 


25/05/202
3 


006930/202
3 


SOCIEDADE 
HOSPITALAR 
SAO JOAO 
BATISTA 


16.838,33  16.838,33  10 302 600 VALOR QUE SE EMPENHA REFERENTE A PRESTACAO DE SERVICO 
DE CIRURGIA ELETIVA 


25/05/202
3 


006931/202
3 


SOCIEDADE 
HOSPITALAR 
SAO JOAO 
BATISTA 


11.883,74  11.883,74  10 302 600 VALOR QUE SE EMPENHA REFERENTE A PRESTACAO DE SERVICO 
DE PEQUENA CIRURGIA  


25/05/202
3 


006932/202
3 


SOCIEDADE 
HOSPITALAR 
SAO JOAO 
BATISTA 


32.172,31  32.172,31  10 302 600 VALOR QUE SE EMPENHA REFERENTE A PRESTACAO DE SERVICO 
DE PARTOS  


25/05/202
3 


006971/202
3 


SOCIEDADE 
HOSPITALAR 
SAO JOAO 
BATISTA 


56.026,57  56.026,57  10 302 600 VALOR QUE SE EMPENHA REFERENTE A PRESTACAO DE SERVICO 
DE IAC 


30/06/202
3 


008526/202
3 


IC SERVICOS 
MEDICOS 
LTDA 


9.200,00  9.200,00  10 302 621 VALOR QUE SE EMPENHA REFERENTE A DESPESA COM PLANTOES 
MEDICOS PA , E ACOMPANHAMENTO MEDICO 


30/06/202
3 


008527/202
3 


JP 
NASCIMENT
O SERVIÇOS 
MEDICOS 


9.100,00  9.100,00  10 302 621 VALOR QUE SE EMPENHA REFERENTE A DESPESA COM PLANTOES 
MEDICOS PA , E ACOMPANHAMENTO MEDICO 


30/06/202
3 


008528/202
3 


E DE 
OLIVEIRA 
DUARTE 
ARAOZ ME 


8.400,00  8.400,00  10 302 621 VALOR QUE SE EMPENHA REFERENTE A DESPESA COM PLANTOES 
MEDICOS PA 







30/06/202
3 


008529/202
3 


IVAN CARDE 
ADRIANO DE 
OLIVEIRA 
EIRELI 


14.000,00  14.000,00  10 302 621 VALOR QUE SE EMPENHA REFERENTE A DESPESA COM PLANTOES 
MEDICOS PA , E ACOMPANHAMENTO MEDICO 


30/06/202
3 


008530/202
3 


G B WIDAL 
GARCIA   ME 


10.900,00  10.900,00  10 302 621 VALOR QUE SE EMPENHA REFERENTE A DESPESA COM PLANTOES 
MEDICOS PA , , MEDICO AUTORIZADOR BANCO DE SANGUE E 
ACOMPANHAMENTO MEDICO 


30/06/202
3 


008531/202
3 


R. YSSA 
TERCEROS 


4.000,00  4.000,00  10 302 621 : VALOR QUE SE EMPENHA REFERENTE A DESPESA COM PLANTOES 
MEDICOS PA   E ACOMPANHAMENTO MEDICO 


30/06/202
3 


008532/202
3 


NATHALIA 
SERVICOS 
MEDICOS 
LTDA 


13.200,00  13.200,00  10 302 621 VALOR QUE SE EMPENHA REFERENTE A DESPESA COM PLANTOES 
MEDICOS PA  E ACOMPANHAMENTO MEDICO 


30/06/202
3 


008534/202
3 


R. YSSA 
TERCEROS 


7.680,00  7.680,00  10 301 621 VALOR QUE SE EMPENHA REFERENTE A ATENDIMENTOS NO PSF 04 


30/06/202
3 


008535/202
3 


MASTER 
CLINICA DE 
SAUDE LTDA 


6.000,00  6.000,00  10 302 621 VALOR QUE SE EMPENHA REFERENTE A DESPESA COM PLANTOES 
MEDICOS PA , 


30/06/202
3 


008538/202
3 


SOCIEDADE 
HOSPITALAR 
SAO JOAO 
BATISTA 


56.026,57  56.026,57  10 302 600 VALOR QUE SE EMPENHA REFERENTE A PRESTACAO DE SERVICO 
DE IAC 


30/06/202
3 


008542/202
3 


SOCIEDADE 
HOSPITALAR 
SAO JOAO 
BATISTA 


13.633,28  13.633,28  10 302 600 VALOR QUE SE EMPENHA REFERENTE A PRESTACAO DE SERVICO 
DE PARTOS  


30/06/202
3 


008543/202
3 


SOCIEDADE 
HOSPITALAR 
SAO JOAO 
BATISTA 


3.758,04  3.758,04  10 302 600 VALOR QUE SE EMPENHA REFERENTE A PRESTACAO DE SERVICO 
DE PEQUENA CIRURGIA  


30/06/202
3 


008544/202
3 


SOCIEDADE 
HOSPITALAR 
SAO JOAO 
BATISTA 


66.262,97  66.262,97  10 302 600 VALOR QUE SE EMPENHA REFERENTE A PRESTACAO DE SERVICO 
DE AIH 


31/07/202
3 


009885/202
3 


NATHALIA 
SERVICOS 
MEDICOS 
LTDA 


12.800,00  12.800,00  10 302 600 VALOR QUE SE EMPENHA REFERENTE A DESPESA COM PLANTOES 
MEDICOS PA  E ACOMPANHAMENTO MEDICO 


31/07/202
3 


009886/202
3 


M M 
NASCIMENT
O SERVICOS 
MEDICOS 
LTDA 


14.300,00  14.300,00  10 302 600 VALOR QUE SE EMPENHA REFERENTE A DESPESA COM PLANTOES 
MEDICOS PA , DESPESA  E COMPANHAMENTO MEDICO 


31/07/202
3 


009887/202
3 


G B WIDAL 
GARCIA   ME 


16.050,00  16.050,00  10 302 600 VALOR QUE SE EMPENHA REFERENTE A DESPESA COM PLANTOES 
MEDICOS PA , , MEDICO AUTORIZADOR BANCO DE SANGUE E 
ACOMPANHAMENTO MEDICO 


31/07/202
3 


009888/202
3 


IC SERVICOS 
MEDICOS 
LTDA 


14.800,00  14.800,00  10 302 600 VALOR QUE SE EMPENHA REFERENTE A DESPESA COM PLANTOES 
MEDICOS PA   E ACOMPANHAMENTO MEDICO 


31/07/202
3 


009889/202
3 


E DE 
OLIVEIRA 


10.950,00  10.950,00  10 302 600 VALOR QUE SE EMPENHA REFERENTE A DESPESA COM PLANTOES 
MEDICOS PA E  DESPESA COM PEQUENA CIRURGIAS 







DUARTE 
ARAOZ ME 


31/07/202
3 


009890/202
3 


MASTER 
CLINICA DE 
SAUDE LTDA 


6.000,00  6.000,00  10 302 600 VALOR QUE SE EMPENHA REFERENTE A DESPESA COM PLANTOES 
MEDICOS PA , 


31/07/202
3 


009891/202
3 


IVAN CARDE 
ADRIANO DE 
OLIVEIRA 
EIRELI 


4.350,00  4.350,00  10 302 600 VALOR QUE SE EMPENHA REFERENTE A DESPESA COM PLANTOES 
MEDICOS PA ,E DESPESA COM PEQUENA CIRURGIA 


31/07/202
3 


009892/202
3 


R. YSSA 
TERCEROS 


9.000,00  9.000,00  10 302 600 VALOR QUE SE EMPENHA REFERENTE A DESPESA COM PLANTOES 
MEDICOS PA  E DESPESA   COMPANHAMENTO MEDICO 


31/07/202
3 


009893/202
3 


SOCIEDADE 
HOSPITALAR 
SAO JOAO 
BATISTA 


56.026,57  56.026,57  10 302 600 VALOR QUE SE EMPENHA REFERENTE A PRESTACAO DE SERVICO 
DE IAC 


31/07/202
3 


009897/202
3 


SOCIEDADE 
HOSPITALAR 
SAO JOAO 
BATISTA 


19.548,85  19.548,85  10 302 600 VALOR QUE SE EMPENHA REFERENTE A PRESTACAO DE SERVICO 
DE PARTOS  


31/07/202
3 


009898/202
3 


SOCIEDADE 
HOSPITALAR 
SAO JOAO 
BATISTA 


5.332,72  5.332,72  10 302 600 VALOR QUE SE EMPENHA REFERENTE A PRESTACAO DE SERVICO 
DE PEQUENA CIRURGIA  


31/07/202
3 


009899/202
3 


SOCIEDADE 
HOSPITALAR 
SAO JOAO 
BATISTA 


16.261,90  16.261,90  10 302 600 VALOR QUE SE EMPENHA REFERENTE A PRESTACAO DE SERVICO 
DE CIRURGIA ELETIVA 


31/07/202
3 


009900/202
3 


SOCIEDADE 
HOSPITALAR 
SAO JOAO 
BATISTA 


61.030,97  61.030,97  10 302 600 VALOR QUE SE EMPENHA REFERENTE A PRESTACAO DE SERVICO 
DE AIH 


15/08/202
3 


010813/202
3 


SOCIEDADE 
HOSPITALAR 
SAO JOAO 
BATISTA 


56.026,57  56.026,57  10 302 600 VALOR QUE SE EMPENHA REFERENTE A PRESTACAO DE SERVICO 
DE IAC 


15/08/202
3 


010816/202
3 


SOCIEDADE 
HOSPITALAR 
SAO JOAO 
BATISTA 


30.328,14  30.328,14  10 302 600 VALOR QUE SE EMPENHA REFERENTE A PRESTACAO DE SERVICO 
DE PARTOS  


15/08/202
3 


010817/202
3 


SOCIEDADE 
HOSPITALAR 
SAO JOAO 
BATISTA 


54.241,70  54.241,70  10 302 600 VALOR QUE SE EMPENHA REFERENTE A PRESTACAO DE SERVICO 
DE AIH 


15/08/202
3 


010818/202
3 


SOCIEDADE 
HOSPITALAR 
SAO JOAO 
BATISTA 


3.522,11  3.522,11  10 302 600 VALOR QUE SE EMPENHA REFERENTE A PRESTACAO DE SERVICO 
DE PEQUENA CIRURGIA  


15/08/202
3 


010819/202
3 


SOCIEDADE 
HOSPITALAR 
SAO JOAO 
BATISTA 


16.437,02  16.437,02  10 302 600 VALOR QUE SE EMPENHA REFERENTE A PRESTACAO DE SERVICO 
DE CIRURGIA ELETIVA 







31/08/202
3 


011621/202
3 


G B WIDAL 
GARCIA   ME 


17.350,00  17.350,00  10 302 600 VALOR QUE SE EMPENHA REFERENTE A DESPESA COM PLANTOES 
MEDICOS PA E DESPESA COM PEQUENA CIRURGIAS 


31/08/202
3 


011622/202
3 


E DE 
OLIVEIRA 
DUARTE 
ARAOZ ME 


12.000,00  12.000,00  10 302 600 VALOR QUE SE EMPENHA REFERENTE A DESPESA COM PLANTOES 
MEDICOS PA , DESPESA COM PEQUENA CIRURGIAS E 
COMPANHAMENTO 


31/08/202
3 


011623/202
3 


R. YSSA 
TERCEROS 


12.600,00  12.600,00  10 302 600 VALOR QUE SE EMPENHA REFERENTE A DESPESA COM PLANTOES 
MEDICOS PA E COMPANHAMENTO MEDICO 


31/08/202
3 


011624/202
3 


NATHALIA 
SERVICOS 
MEDICOS 
LTDA 


12.400,00  12.400,00  10 302 600 VALOR QUE SE EMPENHA REFERENTE A DESPESA COM PLANTOES 
MEDICOS PA E COMPANHAMENTO MEDICO 


31/08/202
3 


011625/202
3 


MASTER 
CLINICA DE 
SAUDE LTDA 


6.000,00  6.000,00  10 302 600 VALOR QUE SE EMPENHA REFERENTE A DESPESA COM PLANTOES 
MEDICOS PA 


31/08/202
3 


011626/202
3 


IC SERVICOS 
MEDICOS 
LTDA 


10.750,00  10.750,00  10 302 600 VALOR QUE SE EMPENHA REFERENTE A DESPESA COM PLANTOES 
MEDICOS PA , DESPESA COM PEQUENA CIRURGIAS E 
COMPANHAMENTO MEDICO 


31/08/202
3 


011627/202
3 


M M 
NASCIMENT
O SERVICOS 
MEDICOS 
LTDA 


17.550,00  17.550,00  10 302 600 VALOR QUE SE EMPENHA REFERENTE A DESPESA COM PLANTOES 
MEDICOS PA , DESPESA COM PEQUENA CIRURGIAS E 
COMPANHAMENTO MEDICO 


01/09/202
3 


011831/202
3 


SOCIEDADE 
HOSPITALAR 
SAO JOAO 
BATISTA 


56.026,57  56.026,57  10 301 600 VALOR QUE SE EMPENHA REFERENTE A PRESTACAO DE SERVICO 
DE IAC 


01/09/202
3 


011832/202
3 


SOCIEDADE 
HOSPITALAR 
SAO JOAO 
BATISTA 


2.815,23  2.815,23  10 301 600 VALOR QUE SE EMPENHA REFERENTE A PRESTACAO DE SERVICO 
DE PARTOS  


01/09/202
3 


011833/202
3 


SOCIEDADE 
HOSPITALAR 
SAO JOAO 
BATISTA 


70.554,87  70.554,87  10 301 600 VALOR QUE SE EMPENHA REFERENTE A PRESTACAO DE SERVICO 
DE AIH 


01/09/202
3 


011834/202
3 


SOCIEDADE 
HOSPITALAR 
SAO JOAO 
BATISTA 


20.457,57  20.457,57  10 301 600 VALOR QUE SE EMPENHA REFERENTE A PRESTACAO DE SERVICO 
DE CIRURGIA ELETIVA 


01/09/202
3 


011835/202
3 


SOCIEDADE 
HOSPITALAR 
SAO JOAO 
BATISTA 


14.493,84  14.493,84  10 301 600 VALOR QUE SE EMPENHA REFERENTE A PRESTACAO DE SERVICO 
DE PEQUENA CIRURGIA  


29/09/202
3 


012837/202
3 


MASTER 
CLINICA DE 
SAUDE LTDA 


2.400,00  2.400,00  10 301 600 VALOR QUE SE EMPENHA REFERENTE A DESPESA COM PLANTOES 
MEDICOS PA 


29/09/202
3 


012838/202
3 


NATHALIA 
SERVICOS 
MEDICOS 
LTDA 


9.600,00  9.600,00  10 301 600 VALOR QUE SE EMPENHA REFERENTE A DESPESA COM PLANTOES 
MEDICOS PA 







29/09/202
3 


012839/202
3 


G B WIDAL 
GARCIA   ME 


17.050,00  17.050,00  10 301 600 VALOR QUE SE EMPENHA REFERENTE A DESPESA COM PLANTOES 
MEDICOS PA E DESPESA COM PEQUENA CIRURGIAS 


29/09/202
3 


012840/202
3 


M M 
NASCIMENT
O SERVICOS 
MEDICOS 
LTDA 


19.550,00  19.550,00  10 301 600 VALOR QUE SE EMPENHA REFERENTE A DESPESA COM PLANTOES 
MEDICOS PA , DESPESA COM PEQUENA CIRURGIAS E 
COMPANHAMENTO MEDICO 


29/09/202
3 


012841/202
3 


IC SERVICOS 
MEDICOS 
LTDA 


11.750,00  11.750,00  10 301 600 VALOR QUE SE EMPENHA REFERENTE A DESPESA COM PLANTOES 
MEDICOS PA , DESPESA COM PEQUENA CIRURGIAS E 
COMPANHAMENTO MEDICO 


29/09/202
3 


012843/202
3 


R. YSSA 
TERCEROS 


11.200,00  11.200,00  10 301 600 VALOR QUE SE EMPENHA REFERENTE A DESPESA COM PLANTOES 
MEDICOS PA E COMPANHAMENTO MEDICO 


17/10/202
3 


013488/202
3 


IC SERVICOS 
MEDICOS 
LTDA 


23.250,00  23.250,00  10 302 600 VALOR QUE SE EMPENHA REFERENTE A DESPESA COM PLANTOES 
MEDICOS PA  E DESPESA COM PEQUENA CIRURGIAS 


17/10/202
3 


013489/202
3 


E DE 
OLIVEIRA 
DUARTE 
ARAOZ ME 


10.050,00  10.050,00  10 302 600 VALOR QUE SE EMPENHA REFERENTE A DESPESA COM PLANTOES 
MEDICOS PA  E DESPESA COM PEQUENA CIRURGIAS 


17/10/202
3 


013490/202
3 


G B WIDAL 
GARCIA   ME 


18.400,00  18.400,00  10 302 600 VALOR QUE SE EMPENHA REFERENTE A DESPESA COM PLANTOES 
MEDICOS PA  E DESPESA COM PEQUENA CIRURGIAS 


17/10/202
3 


013491/202
3 


NATHALIA 
SERVICOS 
MEDICOS 
LTDA 


10.400,00  10.400,00  10 302 600 VALOR QUE SE EMPENHA REFERENTE A DESPESA COM PLANTOES 
MEDICOS PA E COMPANHAMENTO MEDICO 


17/10/202
3 


013492/202
3 


R. YSSA 
TERCEROS 


10.400,00  10.400,00  10 302 600 VALOR QUE SE EMPENHA REFERENTE A DESPESA COM PLANTOES 
MEDICOS PA E COMPANHAMENTO MEDICO 


17/10/202
3 


013493/202
3 


M M 
NASCIMENT
O SERVICOS 
MEDICOS 
LTDA 


13.450,00  13.450,00  10 302 600 VALOR QUE SE EMPENHA REFERENTE A DESPESA COM PLANTOES 
MEDICOS PA , DESPESA COM PEQUENA CIRURGIAS E 
COMPANHAMENTO MEDICO 


17/10/202
3 


013496/202
3 


SOCIEDADE 
HOSPITALAR 
SAO JOAO 
BATISTA 


68.541,29  68.541,29  10 302 600 VALOR QUE SE EMPENHA REFERENTE A PRESTACAO DE SERVICO 
DE AIH 


17/10/202
3 


013497/202
3 


MASTER 
CLINICA DE 
SAUDE LTDA 


6.000,00  6.000,00  10 302 600 VALOR QUE SE EMPENHA REFERENTE A DESPESA COM PLANTOES 
MEDICOS PA 


17/10/202
3 


013504/202
3 


SOCIEDADE 
HOSPITALAR 
SAO JOAO 
BATISTA 


24.915,93  24.915,93  10 302 600 VALOR QUE SE EMPENHA REFERENTE A PRESTACAO DE SERVICO 
DE CIRURGIA ELETIVA 


17/10/202
3 


013505/202
3 


SOCIEDADE 
HOSPITALAR 
SAO JOAO 
BATISTA 


14.805,45  14.805,45  10 302 600 VALOR QUE SE EMPENHA REFERENTE A PRESTACAO DE SERVICO 
DE PEQUENA CIRURGIA  


17/10/202
3 


013506/202
3 


SOCIEDADE 
HOSPITALAR 
SAO JOAO 
BATISTA 


12.961,02  12.961,02  10 302 600 VALOR QUE SE EMPENHA REFERENTE A PRESTACAO DE SERVICO 
DE PARTOS  







17/10/202
3 


013507/202
3 


SOCIEDADE 
HOSPITALAR 
SAO JOAO 
BATISTA 


56.026,57  56.026,57  10 302 600 VALOR QUE SE EMPENHA REFERENTE A PRESTACAO DE SERVICO 
DE IAC 


28/11/202
3 


015651/202
3 


E DE 
OLIVEIRA 
DUARTE 
ARAOZ ME 


11.850,00  11.850,00  10 302 600 VALOR QUE SE EMPENHA REFERENTE A DESPESA COM 
PRESTACAO DE SERVICO DE  PLANTOES MEDICOS E PEQUENAS 
CIRURGIAS REALIZADOS NO PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAL DE 
POXOREU   MT, LOCALIZADO EM ANEXO AO HOSPITAL E 
MATERNIDADE SAO JOAO BATISTA. 


28/11/202
3 


015652/202
3 


M M 
NASCIMENT
O SERVICOS 
MEDICOS 
LTDA 


12.300,00  12.300,00  10 302 600 VALOR QUE SE EMPENHA REFERENTE A DESPESA COM 
PRESTACAO DE SERVICO DE  PLANTOES MEDICOS, MEDICO 
AUTORIZADOR E ACOMPANHAMENTO MEDICO REALIZADOS NO 
PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAL DE POXOREU   MT, LOCALIZADO 
EM ANEXO AO HOSPITAL E MATERNIDADE SAO JOAO BATISTA. 


28/11/202
3 


015653/202
3 


MASTER 
CLINICA DE 
SAUDE LTDA 


7.200,00  7.200,00  10 302 600 VALOR QUE SE EMPENHA REFERENTE A DESPESA COM 
PRESTACAO DE SERVICO DE  PLANTOES MEDICOS REALIZADOS NO 
PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAL DE POXOREU   MT, LOCALIZADO 
EM ANEXO AO HOSPITAL E MATERNIDADE SAO JOAO BATISTA. 


28/11/202
3 


015654/202
3 


G B WIDAL 
GARCIA   ME 


17.200,00  17.200,00  10 302 600 VALOR QUE SE EMPENHA REFERENTE A DESPESA COM 
PRESTACOES DE SERVICOS DE PLANTOES MEDICOS PA, MEDICO 
AUTORIZADOR DO BANCO DE SANGUE  E DESPESA COM PEQUENA 
CIRURGIAS 


28/11/202
3 


015655/202
3 


IC SERVICOS 
MEDICOS 
LTDA 


12.500,00  12.500,00  10 302 600 VALOR QUE SE EMPENHA REFERENTE A DESPESA COM 
PRESTACAO DE SERVICO DE  PLANTOES MEDICOS E PEQUENAS 
CIRURGIAS REALIZADOS NO PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAL DE 
POXOREU   MT, LOCALIZADO EM ANEXO AO HOSPITAL E 
MATERNIDADE SAO JOAO BATISTA. 


28/11/202
3 


015656/202
3 


NATHALIA 
SERVICOS 
MEDICOS 
LTDA 


12.000,00  12.000,00  10 302 600 VALOR QUE SE EMPENHA REFERENTE A DESPESA COM 
PRESTACAO DE SERVICO DE  PLANTOES MEDICOS E 
ACOMPANHAMETOS REALIZADOS NO PRONTO ATENDIMENTO 
MUNICIPAL DE POXOREU   MT, LOCALIZADO EM ANEXO AO 
HOSPITAL E MATERNIDADE SAO JOAO BATISTA. 


28/11/202
3 


015660/202
3 


R. YSSA 
TERCEROS 


13.200,00  13.200,00  10 302 600 VALOR QUE SE EMPENHA REFERENTE A DESPESA COM 
PRESTACAO DE SERVICO DE  PLANTOES MEDICOS E 
ACOMPANHAMENTO MEDICO REALIZADOS NO PRONTO 
ATENDIMENTO MUNICIPAL DE POXOREU   MT, LOCALIZADO EM 
ANEXO AO HOSPITAL E MATERNIDADE SAO JOAO BATISTA. 


30/11/202
3 


015706/202
3 


SOCIEDADE 
HOSPITALAR 
SAO JOAO 
BATISTA 


56.026,57  56.026,57  10 302 600 VALOR QUE SE EMPENHA REFERENTE A PRESTACAO DE SERVICO 
DE IAC 


30/11/202
3 


015707/202
3 


SOCIEDADE 
HOSPITALAR 
SAO JOAO 
BATISTA 


9.323,48  9.323,48  10 302 600 VALOR QUE SE EMPENHA REFERENTE A PRESTACAO DE SERVICO 
DE PARTOS  


30/11/202
3 


015708/202
3 


SOCIEDADE 
HOSPITALAR 
SAO JOAO 
BATISTA 


17.790,86  17.790,86  10 302 600 VALOR QUE SE EMPENHA REFERENTE A PRESTACAO DE SERVICO 
DE PEQUENA CIRURGIA  


30/11/202
3 


015709/202
3 


SOCIEDADE 
HOSPITALAR 


30.435,26  30.435,26  10 302 600 VALOR QUE SE EMPENHA REFERENTE A PRESTACAO DE SERVICO 
DE CIRURGIA ELETIVA 







SAO JOAO 
BATISTA 


30/11/202
3 


015712/202
3 


SOCIEDADE 
HOSPITALAR 
SAO JOAO 
BATISTA 


57.937,27  57.937,27  10 302 600 VALOR QUE SE EMPENHA REFERENTE A PRESTACAO DE SERVICO 
DE AIH 


   
2.972.410,86  2.972.410,86  
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